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ATO DA MESA N° 036 DE 01 DE MARCO DE 1999.

CONCEDE FÉRIAS.

A Mesa da Câmara Municipal de Marilândia, do Estado
do Espírito Santo, usando de suas atribuições legais, baixa o seguinte ATO:

Art. 10 - Fica concedido férias a Servidora MARIA MACHADO DA
SILVA, Servente da Câmara Municipal, relativas ao período compreendido de
03/03/98 a 02/03/99, que serão gozadas em 11/03/99 a 03/04/99.

Art. 20 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Marilândia em, 02 de março de 1999.
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Registrado e Publicado nesta ecretaria nesta data.
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